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OPINIÃO CATHARINENSE. 

Instru çã.o obrlgatorla. 

Navegamos em bouAnçosos m .. res, pros
peros mares, mares de felicidade, diziao os 
thuriferarios do sr. dr Jono Tbomé da Sil
va em quauto indifferenttl deixava a opiuiao 
catharinense correr sem br8ga a nctual ad
ministraçao Bsteril. e ao ｭ ･ｾ ｭｯ＠ tempo cLeill 
de ､ ･ｾ ｡ｴｩｮｯｳＬ＠ de escand.los, de fllholismo e 
caudatariO$. 

Porém 11110 se transgride impnnemente 
principios eternos e immutAI'c is, e já causa
da de soffrer, esta dociedade poz termo a seu 
diuturno sileucio. 

Era tempo. 
Tres ou quatro individuos sem importRI!

cia-ou pelo na<cimellto, ou pp.la fortuna, 
ou pdas qualidades, ou pela e"tima, talen
to 011 prestigio. nno podino, cllpitlineaudo o 
sr. Jono Thomé, dirigir os destin3s puliticos 
e fldmillistrativ08 de Santa Catharinu, ao 
passo que os homeus emiuentes, de caracter, 
de bdependencia, morAlisados e intelligtln
tes-os leaes e verdadei ros conservadore', 
erno esq uecidos e guer"eados em satisfaçao 
ao odio e vingança desse gru· o iote-

J ｲＬＧｾＢＧｉｉａＢＢ＠

Homtln S6m p!d tigio, m poderem ele-
var-se por merecimentos proprios, sem con
sideração social, era natural que procuras
sem intrigar aquelles, cuja presença os in
commodava. 

Quando um govern? provincial se 8chl\ 
deste modo rodeado, o que delle se podtlrá 
esperflr ｾ＠

E quando esse dclpgndo inspira se nos 
mesmos sentimentos é illevitavel que a frau 
de, os esbanjameotos, o desrespeito ás lei_, 
a esqllivllnça dos cidaunos para exercertllD 
cargos publicos de ｣ｯｯｦｩ｡ｮ｡Ｍｶ･ｯｨｬ｜ｾ＠ corte
ｪ｡！ Ｍ ｯＮ＠ e que os maiores. escaodalos seJDo pra
ticados á sombra dll lei, e em flice de uma 
sociedade como eSla. 

Já particularisamos os cuidados d& s .. ex. 
volvidos êxclusivamente para o filhotumo 
escandaloso; forilo increpaclos alguns ･Ｓ｢｡ｾﾭ

ｪ｡ｭｾｮｴｯｾ＠ tlu< di:lheiros pubLicos, e ?utros VI
r!lo á luz ､ｾ＠ impreusa ｰ｡ｲｾ＠ ｣ｯｵｨ･｣ｬｬｾｾｮｴｵ＠ d.e 
todos; os importl\ntes serviços admlnl'ltrall
vos. corno os attiuentes ns estradas, á lavou
ra e á c techese já forllo ｡ｰｯｮｴｬｬ､ｾｳ＠ ｣ｯｭｾ＠ e.n
tregues ao abandooo ､ｾｳｴ｡＠ esltlrll ｾ､ｭｬｮｉｓﾭ
traçãO; algumlls prevarlcaçOes, as I.els trans
gredidas ｣ｯｮｳｴ｡ｮｴ･ｾ･ｬｬｴ･＠ .pa ra Ｎ ｳ｡ｬｬｓｾｍｮｯ＠ d: 
vin<>'allças partidarlas, as ｉｭｰｯｳｬｾｏ･ｳ＠ IlIegaeo 
na °ordem aamiuistrativa, as ｉｬｬｴ･ｲ Ｎ ｶ･ｾｯ･ｳ＠
nas sentenças dos juizes e nas attrlbulç?eS 
do poder ｪＮｵ､ｩｾｩ｡ｲｩＰｩ＠ 8S leis ｧ･ｲ｡ｾｳ＠ e provll1-
ciaes infirlogldas; lnnumeras ｉｾｬ､＠ sem serem 
postas em execuçüo; um cortejo ｾ･＠ ｭ｡ｬ･ｾＬ＠
de desatinos, de escandalos e d? Immoro.lt
dades tem sido levado succe.slvamente ao 
conhecimento publico, e o sr .. Joao Thomé 
com a lIlaior indifferença conllnúa. no go
verno proviucial de ｓ｡ｮｾｾ＠ CRtbarlna, sem 
velar á noite pela ｴｲ｡ｮｱｵｬｾｬ､｡､･Ｌ＠ spgllrauça, 
eo "'randeci men to, prosperidade e fu tu ro des
ta °provincia, e de dia ｰｲｯｳ･ｧｵｾ＠ na monoto
Dia do expediente, que vive dOIS mezes atra
zado !II 

Se s. ex. desejasse o nosso bem estur e .0 
DO. so progl esso, por. ｣･ｾｴｯ＠ nllo seri?o a8 leiS 
meras palavras deslltuldas de sentido. 

M ui tas são a8 esq uecidas por 8. ex . .' q lle 
n llo cuida em lhes dar execuçllo; hOJe po
rém ｵｯ ｾ＠ ｯ｣｣ｬｬｰｴ｜ｲｾｭｯｳ＠ da ue numero ＨＱｾＹ＠ ue 

II de Abril ile 1871, relativa ao eusino pri 
mario e obrlgu torio, e n primelrll sRnecio
nadA por seu proprio punho. 

Ahi ve-se qUtl os legi_l.dores provinciaes 
cuidárilo do 8ssumpto degrave importaucio. 
discutido por todos que se empenhA0 pela 
CRusa da civilidHÇ'AO e do hllmnuidnde . 

au é porém nosso ｰｲｯｰｯｾｩｴｯ＠ desen vol
vel-o; RllestAmos "penas R SU8 ｵ･｣｣ｳ ｾｩ､ ＬＬﾭ
de, porq ue nno sornOd inseusatos, nem a ce
gudrn nos do:nina. 

ilo discutiremos se 8 instruccllo deve to
m r bases mais ampla., para dei i ar as aca
nhadas em que se assenta; nilo trataremos 
du principio d. obrigatotiedade do ･ｮｾｩｮｯ＠

primario, - nosso alro é. Aceitando o que se 
acha est.tuido na It!i ele II de Abril, mns trar 
que O ｾｲＮ＠ d r. J 0110 Tbomé, nl\o vol ve sens 
cuidAdos, como sempre, para as necessidades 
vi toes desta provincia. 

A lei citada estabplece em seu urtigo pri
meiro qu e« todo aqnelld que tiver em Sh a 

companhia menina maior ､ｾ＠ 7 nunos e mpnor 
de 14. e meuina maior ele 7 ｡ｬＱｮｯｾ＠ e menor 
､ｾ＠ lO, ｾＨＧｪｬ｜＠ pai, IIIGi, tutor ou protertor. é 
obrigHdo, DOS termos desta Id, a dar-lhes 
in ,:t rncção primaria.» 

U parl\grupbo primeiro ､ｩｾｰｯ･＠ que «esta 
obrignç.lO ｾ･＠ enteade, por em quanto, nas ci
dades e villas . deutro do circulo traçado com 
l..:_: ,;,,' • ! ... , j t • ..... .. meui!lo f e 
u:n ｩｬｯ￼ ｾｴｲｯ＠ para ｡ｾ＠ ｭｾＱ＠ ÍI •• " 

Se nno cumprirem com e"'a obrigaçãO D
cno sujeitos a ｬｄｵｫ｡ｾＬ＠ que nas relucldencias 
ele\'lIo -se a vinte mil I·éls. 

O artigo 15 declara que «o ensino obriga
torio creado pel .. presente lei terá co:neço 
imp"eterivelmente, nos lugllres e ｰｯｾ＠ tos nes
til designados, no me:: de Janeiro de 1873.1Y 

QUlles no entretanto os medidas tendeutes 
1\ aplllllar as ､ｩｦｦｩ｣ｬｬｬ､｡､ｾｳ＠ pratiCAS d'esta 
lei ? 

Ha quasi nove mezes, tempo sufficiente 
pal'Il s. elt. meditar, e ainda ignoramos ter 
sido feito algu ma co usa em relaçno a as
Sll m pto tão im portan te. 

eU! ao ｭ･ｮｯｾ＠ fez uma teutativa em ma
teria desta ordem, quando vemos no paiz in
ttliro uma agitação geral, e o govtlrno no 
centro excitando a iniciati\"!l particular, por 
,".>i(\ de di<tinccoes honorificas em rec()UI
pellsa dos exforços em pról dll IImu causa tilo 
nobre e clevada. 

As pro,·incias todas se agitl\o, o sr. ｭｩｬｬｩｾﾭ

tro do imperio colloCIl-se á freute '110 movI
mento e o deleO'Bdo do governo central, dr . 
J ono Thomoí da ° iI \'a, olba para tudo isto 
como ÍlI.;igllificaocias que devem ser desde
IIll1ulas! 

1.1üs aonde estamos Y I 
Quem nos conduz?! 
Um leote substituto de uma faculd.de de 

direito, um dos preceptores da mocidade, um 
d'aq ueiles que deve collocar-se. á frente do 
movimento que Ilctlllllmente agita o p IZ, e 
no entret.nto dórme sobre o 8ssumpto com 
a ｭｾｳｭ｡＠ indolencio. com que o indio na rê
de embulu-se no meio da floresta !l 

Por veutura e3Sl\ lei nno foi fdta de ac
cordo com s, ･ｾＮ＠ por um seu intimo nmigo ｾ＠

Accaso 111\0 ttlve o sr. JOI\O Thowé sua par
te collaborati va ｾ＠

E entRo o que faz, ou ao menos o que 
pretende fazer ｾ＠

S. ex. demittio tndos os professore.s de 
instrucçllO primaria por uma só 'portaria, e 
ｦｾｺ＠ baixar um regulamento que Julgavamos 
ser fil ho de algum piaDO traçAdo em relaçilo 
á materia. 
ｍＸｾ＠ alt' ｨｾＮｩｾ＠ ｮｾｯ＠ fOI secllndRrll> til! Ｏｬ｣ｴｯｾ＠

posteriores que revelas em uma ideia 8yste 
ｭ｡ｴｩｾ｡､｡Ｌ＠ e esta ｮｯｳｾ｡＠ esperança como a nu
vem evap"roll-so. 

O qlle de pode d'ahi deduzir é que o pre
side nte pAra sRtisfMzer exigencias capricho
sas de partidarios vingativos, lavrou uma 
､･ｭｩｳｾｬｬｯ＠ gerlll, Ilfim de alcançar .lgU1ll8S 
victimas do de"agr.do de seu grupinbo_ 

Oh I quanta cobardia ao lado de taoto 
､･Ｎｬ｜ｾｯ＠ I 

E qual foi o resultado de se seu scto ,_ 
vêr-se actunlmente vagas trinta e seis ca
deirns, sendo seis ､ｯｾ＠ lugares em que no mez 
ｾ＠ 8nuo que amanha priucipino deve a lei co
meçar 1\ ter vigor 1 

Lages, Coritibanos, Bagu6s, Tubarllo, 
Coritibanos 'sexo feminiao), Silo lugares; a 
que a lei se refere. 

E como sem profe so res quererá a presi
deucin da r cUl1lprimento á Itli T 

Obrigará o'uns lugares e nontres nl\o' 
Seria uma siogularidade semelhante pro

ceder, posto que estranhesa nno nos CRU as
se, á vista da immoralidade dos preceden
tes. 

I no erft sómente nomear professores, mlls 
outr89 medidai devill0 ser tOllladas para 6el 
execllcllo da lei. 

Slm-, obriga-se a ｣ｲｩＸｮｾ｡＠ a caminbar dois 
kilornetros de extensl\o, e nl\o cnida-se de 

rl)V r d ir d r f .§9res 
o C<.116ança no. - - pai 

mo." -os ob·lJlCu[o ｾ＠ am!nnla_ 
ｄｾｩｳ＠ kilometros para uma crianca de 7 

aooos camillbar, e uno se trata de afastar a8 
difficuldudes que a lei deverá encontrar em 
un praticabilldllde ! 

E uo eutretllnto o pni, tnãi. tutor Ol! pro
tector fica sob a amellça da mnlta que será 
de vinte mil t'éis n8 rcincidencia ! 

S. ex. q ne ｦ･ｾ＠ a Id de accordo com seu 
amigo, devia ter ｰｲｾｶｩｳｴｯ＠ es 'as difficuldades, 
e agora nl!o poderá allegal-as em sua de
fesa. 

O sr. Jo110 Thomé nl10 tem se importndo 
com a iostrucçno primaria, nem com a se
cundaria-sua norma é o 6lhoti,mo, ou as 
ｩｮｳｰｬｲ｡ｏｾｳ＠ de momento, as exigeoci&s de 
sens partidarios, sem attençno ao boan de.
eOlpeubo da public/\ administraçao. 

E' por isso que existem até hoje vaga. OI 
lI'inta e seis cadeiras, não melhorando em 
nada a inótrucçno; ao contrario - os deanic
tidos se opparecerem agora a prestar exa
mes, serno approvatlos ｜ｬｾ＠ afilhados do '". 
Eloy, que eu tende com isto fazer politica, ao 
ｰ｡ｾｳｯ＠ qne outros em melhores cOlldiçGe8 tll
rilo em resposta a e pera de "''li" um aranD, 
ou que os cofrts provinciaes não pooem . pa_ 
gar a mais professores /I 

Eis as coosequencias bene6cas do ragula
mento do sr. João Tbomá, emqullnto a lei de 
II de abril nllo póde 8er executada por caulIa 
da incuria , inercia e fdlJl de tino de s. n. 

O artigo 14 da lei é bem claro 11 positiyo 
quando determina que «o ｰｲ･ｳｩ､･ｯｴｾ＠ da pro
vincia organisará DEsnE JL uw rpgulalDlla
to especial para a boa execuç80 d .. pre.llo1e 
lei . t10meurá o conselho municip I de ilUtrac
ç!lo publica, os inipectores muuicipall' li ｾﾭ
rochiaes , e providenciard afim de qUI .,,. 1ft 
lenha plena execução na épOC4 mGl'CCIG. ... 
artigo 15.» 

Aonde as provideDci81 toraaw t 
Existe apeua! - o regul4mat4o_ ､｡ｾﾭ

são - de todos os ｰｲｯｦｾＸＸＰｲ･＠ •• li e .. o lara
te exfurço do sr, Joao Tbomé e ｾＮ＠ d. ia
strucção primaria 11m Sallta Ca'herlDa , 

Qllando se confronta0 o lII&l da ".1-
ni<l raçno ftrtnsl CIIID 11 de 
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1101 pelo Ccms"""'o". 010 ｳ｡｢･ｬｬｬｯｾ＠ O que 
mala devemo .dloi .. , - se n ouslldin dos 
IIlC8oadores, ou a lraqueza do iucensado. 

Quando &reI o. quatro individuos, repeti. 
rem. Maapn, 18m significação pol itica se 
preI&IO , pratica de escandalos e crimes 
CO por s. ex., ern impossivel per
... ｾ＠ ... r ｭ｡ｩｾ＠ tempo ｩｮ､ｩｦｦｾｲ･ｮｴ･＠ a opi
• 1M.'laariOe1lt8. 

lo a tnollg'rrne itnpuuemeute principios 
.... Ílnmutneis. 

Çada vez ｭＸｩｾ＠ faz·se a luz, e 8 actl\al ad· 
IIImutraçllo ha dM ｡ｰｰ｡ｲ･｣ｾｲ＠ em toda sua 1e
dioQdez aos olhos do. upinino catharineuse. 

COLLABORAÇÃO. 

A slrus<}iio nesta provin
ela. 

Mal de ｮＶｾＬ＠ se durar nesta provincia a 
presidencia do 81'. dr. J01\o Thomé da Silva! 

Mal de nós, sim, porque s. ex., que taOI(J 
gosta de ser illceosado pelo Conse"velào,', a 
titlllo de ter feito uma administracilo benefi· 
ca e ntil aos cathllrilleoses, nem '1\0 meuos 
faz cumprir 8S leis provinciaes que procu
rIo estabelecer melhoramentos e dar incre
mento a diversos municipios da provincia. 

Para exemplo citaremos a de n. 663, de 
18 de abril de 1872, pela qual é autbori
sado a conceder privilegio a quem welhores 
vanta.gens ｯｦｦ･ｲｾ｣･ｲＬ＠ para a passagem do 
Estreito, por meIO de uma peq uena lallcha 
a vllpor; a de n. 664, de 20 de Abril do dito 
auno, que determinou a edificaçao de uma 
ｰｾ｡｡＠ de mercado na cidade da Laguna, me· 
､ｬ｡ｮｾ･＠ o ernprestimo de 10:000$000 rs., cou· 
ｴｲｾｨｬ､ｯ＠ pela camara municipal, lei que 
ate o presente •. ex. nM tem mandado dar 
execuçao, nDo ob.tante a necessidade desse 
estabelecimento municipal na se"'llndll cida
da da ｰｾｯｶｩｮ｣ｩ｡［＠ a de u. 671, deo8 de maio 
d ｾ￭､ｯ＠ allllO, 'Llrn autorisaçao para man-

r prc,ceder ｡ｯｾ＠ sarios, a plan-
ta e orçnmento de um encanamento de 6"'ua 
potavel e.collocaçao de dous chafarizes pOsra 
o a?astecunento da populaçao da villa de 
ItaJaby, ｵｮｾ＠ obstante ter tido a seu serviço 
o engenheiro geograpbo Pinto Brao-a ali 
m<:rndor; a de n. 689, de 14 ae ｪｵｾ｢ｾ＠ de 
18/3, decretando autorisacno á camara da 
caplta.I, afim de contrahir u'm emprestimo da 
quantia de 10:OJO$000 réi., para ser empre
gado uo calçamento das ruas, lei que s. ex. 
u!lo maudou dar a devida execução; R de n. 
ＶｾＲＬ＠ de ｾｉ＠ de julho do dito anno, pela qual 
fOI ｡ｾｴｯｾｬｳ｡､ｯ＠ 8 contrabir dentro ou fóra da 
provlocla um emprestimo até a quantia de 
500:0008000 réIS, que teri!lo as seguin tes 
app\Jcaçoes: 1.', eSlUdos technicos e execu
çno de ulOa boa estrada de communicacno 
･ｮｴｲ･ｾＮ＠ José e Lages, bem como 8S obras' ｮ･ｾ＠
cessarlfts aos melh oramentos da estrada que 
de Lages segue para o Parauá, pelo Pas3a· 
ｾｯｵｳＮ＠ 2.', pugamento da divida pas,;i\'a pro
VinCial e resgtlte dAS "polices, se {asse isto can
venlente; a de o, 6D9, de II dM abril dI} cor. 
reo,te 8nno, que est"belece o eosino obriga
torl? desde ｬＮｾ＠ de janeiro ue 1875, em toúas 
as Cidades e vdlas dentro dos limites da deci
ma urbana, d?ntro da área do circulo traça
do c?m um raIO de dou3 kilomelr03 para os 
lOenlUos, e 11111 kilofuetro para as meninBs 
sem ｱｴｬｾ＠ ｾｴｾ＠ agora tenha nomeado para tOllo; 
os mUOlclplOS o conselho municipal de in
strncçDO. conforme o IIrt 11 ｾ＠ I • , . d . ｾＮ＠ , nem or-

d
galll '16, o o regulamen to respectivo como 

eterlDlUa o art, 1·1 de sorle • f 'd . ' ｱｬｬｾＬ＠ por rou-
XI DO ou negligencia SUB uno póde 8 I: 

t d d 'd' er a e. 
exectl ') a no eVI o tempo' u d 702 d 
li d b ' I d ,e n. , e 

e a TI e.le mesmo nuno, pela qual foi 
ar reparar, desde já, a es

tra?fl . rRo li LAg.S pelo se rrn do O"a
tor.IO, app\Jcando 1\ estu ､･ｳｰ･ｺｾ＠ o imposto de 
al1lm,8?s .q ue descerem de cima dn se rra peloa 
mUnlclplOS dn ｌＢ＿Ｌｬｬｾｮ＠ e Tubar!\o e dos qne 
entrarem ｮｾ＠ prOVIIlCI:l pelo Mampituua, bem 
coma, terminado aquelles reparas, fi oppli. 
cal-o 110 COllcutO da ､ｯｾ＠ Ausentes e 6. factu
ra de um ram,t! da do Tubnrllo a Imaruhy 
pela picada c.xistente; o art . 3.' da de n. 7lA!: 
de 22 de abril da corl'ente 81100. autorisau -

O.tlnhio VRtluu'lucnsc 

C!lS - /\ quantia de 1:00CSOOO réis, para 
acquisiçilO de terrenos em S. José. "fim de 
continuar n ru/\ Direita até 8 do Cadeado; 
RS de ns. 714 e 715, da referida data, flUtO
ｲｩｾ｡ｮ､ｯ＠ a coustruccílo de um lazareto, e a 
conclusilO da praça' do mercado UR cidRde rle 
S. F"ancisco, com o empre timo de líl:OOOS 
a jllros modicod e com ｳｵｰｰｲｩｭｾｵｴｯ＠ do cofre 
provincial pura amortisaçüo, á3 qnae. ainda 
nl\o ti verão começo de cumprimento por ?e. 
pender das ordens da presiuenclll da provlll
cia; a de n . 720, de 6 de maio do indicado 
anoo, na parte relativtl á elevaçno do Ollme
ro de praçlls da policia, contentando·se s. ex. 
em nomear e rszer eotrar em exercicio um 
grande numero de officiae3, com excessivo 
uugmento de despeza, sem estarem engajll
das as praças, o que é um notavel despe rdi
cio, pois o que Rté o anno pa sado se faziu 
com 1 capitãO, I tenente e 2 alferes, agora 
faz-se com I major, 2 CRpitoes, 2 teneotes e 
4 alferes, sem que o numero de praços exceda 
o warcHdo Da lei da fixaçno da forçn policial 
<lo 8UUO de 1873 ·1874; a de D. 723, de 6 de 
maio, ｡｜ｬｴｯｲｩ ｾ｡ｬｬ､ｯ＠ os reparos mais urgentes 
de que carecerem as vias de co;nmulllcaçüo 
de maior transito d" provincia, e que mais 
estrag<Irl teohllo soffrido com os telllporaes, 
podendo ､ｾＮｰ･ｮ､･ｲ＠ sté 20:000$000 réi,;, em 
cujo caso está a est"ada da Laguna na parte 
q ne passa nos morros de Sirihú e dos Cu val
Ias, o morro da Tajuba, em S. Frallcisco, a 
P?nte das Pissarras e do Iririhy, na fregne
zla da Penha, os morros de Porto-Bello a Ti· 
jucas e o do Mafra, bem como varias pontes 
no littoral; a.de ti, 729, de 13 de maio, que 
trarn do servlco de enterros dos cada veres 
nesta capital, 'sendo gratis aos indigeu tes e 
encarcerados e feitos por empreza; fi de n. 
734, de 13 dA maio, autorilando-o a promo · 
ver, pelos meios a seu alcance, o desenvol vi
ｾ･ｬｬｾｯ＠ e a prosperidade da agricultura pro· 
vlCclal, estabelecendo sociedades ｡ｧｲｩ｣ ｯｬ ｡ｾ［＠

e, finalmente, o al't. 33 da lei do orcllmeuto 
provincial vigente, que appl;ca ã. cónstruc
çao ｾ･＠ um edificio para hospital de caridade 
ｮｾ＠ v!lla do .ItajllbJ- ..conttibuiçao de 100 
réiS por duzla de mlldtli ra eXI'0rtad'à, sen'do 
que ato agora, que estã a findur o 1.' semes
ｴｾ･＠ do ｾｸ･ｲ｣ｩｾｩｯ＠ de 1874-1875, nenhuma pro· 
ｶｬｾ･ｯ｣ｬ｡＠ ｾ｡ｲｴｬｯ＠ da presidencia da provincia, 
eXistindo Já uma regular qllantia arrecadada 
durante o mesmo semestre, isto uno obstante 
a disposiçao do § 5.' do iodicudo artiO'o da 
lei citada. ° 

Trataremos com ma,is espaço de caJa lima 
､･ｾｳ｡ｳ＠ leis n!lo cumpridas, IDas desde já per· 
gllntaremos: o sr. dr. João Thomé da Silva 
é o presidente que mais, 00 menos, tem fei 
to 08 ･ｸ･ｾｵｩｬｯ＠ das lei, promulgadas, e que 
occupllO as nossas collecçOes 1 

Respondilo ｯｾ＠ que, como nós, se interessl!o 
pelo ､･ｾ･ｮｶｯｨＧｬｭ･ｮｴｯ＠ moral e materitll da 
provlncl a; ｾ＠ sem a menor dllvida u re.posta 
pela negntlva Virá damonstrnr que oppomo
nos a esta desventurada, trahidora e pr"I'a. 
r1cudora admiuistraçllo, porque ella uno pas. 
sa de uma verdadeira lOystifi l'açno, á q lIal 
ｳｾ＠ podem da!' louvores os thurifernrios que 
v,vem da selva do governo proviu ciul e su
gno os seus cofres. 

Esta é a verdade, que snstonta·a o 

J ｬｬｾｴｬｬｓＬ＠

DestHro, 27 de Dezembro de 1874. 

CORRESPONDENCIA. 

Sr. Rc<lactor <la OPINI\O cATnAIIINENSIl 

S. FranCISco, 23110 lIezcmbro. 

Não possu ､･ｩｾ｡ｲ＠ do conglõlular-lIlo com 
v:_ s. 'pela ｾ ｯｳｩ￠ｯ＠ .quo tom 10lllaclo a O i-
mao (jut.'lannense. jomal aqui ôcolhitl P 
vordallelra sali-racão o ogradeço 11 o com 
I • 'v - lU o In-
orosse ｱｾｯ＠ 1010 lomado acorca do ollleõlIl(\lI' 

lo .tlo IIIdlgenas neste ｭｵｮｩ｣ｩｾｩｯ＠ afim I 
01'1181' as CorrOI Lls dos ｬｊｵｾｲｯｳ＠ ; . , (. e 
ｾｳ＠ nossas IIllllas, e lêlll ｳｩ､ｾ＠ ｯｲｴｧｾｮｾ ｃ ､ｾｬＡｾｾｉｾｬｾ＠
ues ,0 gravos de. graças. " 

Sim, 81' . rodartor, ainda 

-
ci_cô, om ｾｵｩｬｬｬＧｩｬｬ･Ｌ＠ e coosl.antemente appa
recem I'isl igios no !la pocu, lJilfra - V ｾ ｉｨ｡Ｌ＠
Serro e oulros lugares internados, lemendo 
os habilanles a sua selvngeria, porque além 
do malarflll, roubarem o praticarem aclos 
de \'erdadeira ferociil;llIe, aindil, quuoilo se 
relirlio, apupão aos aggreuiuos, como por 
escarneo . 

Seria, portanlo, um imporlanto sefliço 
feilo aos habllanles dos serlões desle muni
cipio, do ua Joi nlill e, e "o do Ilajahy se 
fossem cslilbelecidos aldeamenlos para ca
techesa e civilisaçiio dos indigeniJs. como 
al'onlece em onlras prol'inr.ias e .;dé na 
nossa I isinha do Paraná. 

no conlralÍo conlinualá ludo 110 mesmo 
eslado. 

Para garanlia de proprie.tade o srgnran
ca indil idual dos moradores desses ｾ･ｲｬ･ｳＬ＠
que S<l achão ameaçatlos de novas correrias 
tios gpnlios, é preciso prOVidencias energi
cas, ou pelo menos, emquanto se nno esla
belecem os ,""camentus, uma linha de do
feza, como já houyo antigameulc, pois que 
mui los dos habitanles !los lugales, onrto 
lêm appal ecido indicios, já granue palie 
u'elles abJoduoárão suas lavouras e outras 
mudáriio tio resillencia. 

Receio, porém. que duraote esla admi
oi:<lração da prol inda na.Ja se f.II'á, por
que o ｾｸｭＬ＠ dr. João Thomé e qncce-se dos 
municipios, cspecÍirlmenle desle. que nem 
ao menos lem marcauu. a despeito de exis
lir umil lei ·gno anloriza sna conclusão. 
oblcndo para esse fim um cmprestiUlO a 
cnmara munici(nll, que sem du\' ida não 
póLie conlrühir essü uivida sem aUlhorisa· 
ção da presidencia da provincia. 

E' o quanto posso ､ｩｺｾｲ＠ a ｾ･ｳｰ･ｩｬｯＮ＠
Aqui. sr. I\.etlaclor, como lá. exisle um 

grupinho de Ires Da govern,1çüo ua lerra, 
Os \'e r!lauei,-os ｣ｯｮｳ･ｲｶｾ､ｯｲ･ｳ＠ eslão soo

du ･ｳｰ･Ｇｚｩｲｲｨ｡ｌｬｯｾ［＠ e)p3r3 PIO\'ü do que uvaD
ço b,lsta saber-so que o secrelario da cama· 
ra, .José Antonio, ria ｌｾｯ｡＠ M,l rques, foi 
ｯ｢ｦｬｾｾｾｯ＠ a .pedlr sua demis3ão, por que 
qu erwo tlenllltd-o, ｾￓ＠ pela unica razão de 
ler uma queslão sobre opinião polilica com 
um dos Ires. 

E aind,l um escanualo pllblico (para o 
ｱｵｾｬＮ｣ｨ｡ｭｯ＠ a altençno do eX <II. chefe de 
poliCia, que se porlorá inforllliJr rio provo
cado) dêo·se ha dias. Um lal douto!' Fi
ｧｬｬ｣ｾｲ･ｲｊ Ｎ ｯ＠ JI!OnIOU UUl rcw"lvor ao peito de 
Ilenpmllll CilrvJlho de Oliveira, fc chaudo ·o 
em .u m quarto para ｉｾｉ＠ fim. Islo aqui esliÍ 
mU.llo ｦＮｾｬｉ Ｌ ｬ､ｯＮ＠ e qllando nfio ｾｸｩｳｬｩ｡＠ a me
nOI raZilO para Ulll procedimenlo ｾ･ｭ･ｬｨ｡ｬｬﾭ
le, porque Bc, jamiu é nm home m bem edlJ
｣｡ ｾｯＬ＠ e oão eau ,ou o menor !lIal ao seu 
ag".ressor, que, sogundo consta, disse l/UIJ 

｡ｳｳｬｾｬ＠ proCertlJ cm nomc ua maçonaria ! ! ! 
Ｌ ｅｾ ｳ･＠ ｨ ｯｭＮ･ｾｮＬ＠ ｱｵｾ＠ aqui so inlilllla Duu

lo,'.'-'n medrclna, na o apresenla litulo sci
ｾｉＬｬｬｦｩ｣ｯＮ＠ e [lortanlo nccess ita a\'cri"uar oslo 
,IC lo,. quo ｾ｡ｲ･｣ｯ＠ ser o crime de ｵｾｯ＠ tio li-

lulo I.IUO 111",. () 
ESllcro, sr. ｒｾｴＱＬｬ｣ｬｯｲＬ＠ se digno lIar lu

gar ero seu concelluado jornal 'I e,la I' I ehbora la ' , " IlIla_ 
, .' I S com amai. pnra intenc' d' 

SOl' utJl ao lIlunicipio o 1Í justiça ｐｵｬｪｬｾｾ｡Ｎ＠ () 

l'm Frallcjscano. 

GA.ZETlLHA.. 

Ｂｾ｡ｬｬＨＩ｣ｨｮ･ｮｴｯ＠ - C'I 
outros. ｡ｬｬｾｳｴｬｬｬｬｬｬｯ＠ do h ,11crn ｉｾｏ Ｇ＠ após 
coju término. é m ' d Olllelll a conllngencia, 
ral ui da 11101'10 ＱｾｾｳｃｉＮｬ＠ °d IlCIJ fouce incxo-
d . u ca.1 u.bro a la"o f" 
e Ulll sOllulchro onu u ' . " lia , o. c ,IPIIJle CO m para 

(0) ue ndO nque Im 
" modeslOs » f' pune,' como aquc lle do. 500 , ' que n .nal fo. p ' ' d ,ell cllllCOIO 'te ＱＺｾＰＰ＠ 000 . ' emlO o com o pingue 

I s. por anuo 
rnz;'io de r'clcnllo cOllli-
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em pro as vahlnrle Ile lo mundo, em pro
ença do Um punhado do lc. ra. 

F,dle_cco. o ,evultoy. 'o a 2:;. o lovd. pa
d;O, ,Joao (!a ｾｯ＠ 'Ia Poreira. di lincto filho 
d ｾｳｴ｡＠ pl OVlnrl.l, cOI'IJlla sua eXI tencla 110 

PI'II,IClplO da carreira de seu agrado mlIlIS
lo riO, 

,Extenuado pela dÓr. I' iclima de liolo 
､ｲｮｾ＠ do u,ce,rb.,s padccilllrntus não pau lo 
mais 1'0 1,11/. e desappareceo denlre 116s 
ao 36 Ullnos de id,lde , ! 

ｑｵ｡ｬｩｾ Ｎ ｬｴｬ･ｳ＠ nobres e ele\adas adorna vão
lho o alOJa. e grangcárão lho a e,lima o 
sympathl.1 gerafs, 

A populJção de'lol Ci,lJtle acoUlflólnhantlo 
o rerelro alé o c.lIniterio. pre'tou-Ihe ain
tlJ a tlulorusa homenagem que o I il'ol do
vem aos mo.lus. 

accrdote eSlimado. Olho e tremoso b/)m 
ｩｲｭｾｯＬ＠ amigo dedic.HJo, existo a ｰｲｯｾ｡＠ n" 
seulid,1 commoçiio tle todos que o conheclão, 

Amigo do illu,trc filiado ｉｕｉＯｉｾｮｬ｡ｉＯｬｏｓ＠ sua 
mOI te, e eUI' ialll us a Slll ･ＺｬＮｴｲ･ｬｏｯｾ｡＠ m;ii. 
pareoks e amigos os mais seulldos pezames. 

Uu t ro.- Fallecoll no dia 26 á 4. ho 
ras da tarde, o epulloll-SI' ás 1i horas do 
dia 27 - o cJlhal'luou e FrJuci.co Macha
do de oU1.a, com 76 anuo, Ile ilJa ti e. 

Aiuda lig"tlo por ,illinidade ao illust. e 
fiuado, resta-nos a mnis trble saudade tio 
seu des3pparecimc .. lo. 

ｾＢ ｣ Ｘ ｴｨｩ､ｒＢ｣ＮＭ ｔ･ｬﾷ･＠ lugar no dia 25 
a de S. das DÓI es, hal'ellllo g'"ntle cou
correncia de devolus, bem como ao sepli'nil
rio. 

N OIllCRÇão.- Po r porlaria 110 lIIi
nislerio da guerra, Ile 101 desle mez. roi 
nomeado membre elfccti 1'0 da commiss:io 
do malerial du e:l.errito o nosso d,-tinclo 
palriClo majur de eogenheiros doulor Fran
c' co Carlos dij Luz, a quelll rclicítnm . 

RI,ores . - Procedenle do ui cIIe
gou o A rinos no tlia :24. desle mez. e srguill 
pala a córte na tarde do mesmo dia. 

- Tambem chegou no dia 25, de sua 
viagem a S. Francisco, e portos, o , . LOtl· 

renço, \ indo nclle do pas'agem o nossos 
amigos o palricios o advugado \lanoel José 
de Olileira. c o in,peclol da alf.lud'·g,' 
d'aquella cidade Pel'lgriuo Se. I ila de Silll
tlAgO, 

- Do llio ｾｮｬｲｯｵ＠ nesle poria o'Caldcron 
IIU dia 27, e eguio para o sul a 28. 

Nelle ｬｩ｣ｲｾｯ＠ de pas ngem o e\lII. SI', c:IJIi
Iflo de rraga In Thomaz Pedro de 1.I!'lcUCOil ri 
Cotdm, quo segue para Moulelldtlo a tu
mar coula do commando tlu encouraçado 
nra:ril. e o sr. conselheiro Joaqllim Saltl,
uh, Mmnho, '1ue alJui dp,elllboll'coll ｾ＠ !li
rigio-se 11 lOja RRGEI(ERAÇ.\O, ｯｵ､ｾ＠ fOI lhe 
ofTcrlado pela mesllla um copo d agua. c 
cguio pai a o Rio-Grande do Sul no me mo 

\ a por, 
S. e\, o r. dr. presidente lia prol incia 

Juão Tholllé tia ｾｉＢ＠ a roi conl idlÚO, ,c a -
si.l1o á soiréc Ilall" pela m.1çollurla. 0111 

hunra ao sr. con'clheiro aldanha ｾ ｊｬｬＱｉｨｯＮ＠

JI ' Iertnrll .IR8 (;Rma"IlS, -
Conrorme nullcía a Nação lei á lug.lr uma 
ｲｾｬＱｮｩ￣ｯ＠ e).lraordinari a das C3mal'a no dia 
15 tio mcz do Ma rço. 

UtI"C,.tR.- Da kistol()mia c dos resul· 
tados oblidos com o meu kislllomo. till é /I 

titulo de U'/I ru lheto com que obsequiol! nos 
ｾ･ｵ＠ aulor O sr . doulo r Jos6 Lourcnço de 
I lga lh5es. I csidC llle li a cÔrle . 

Agradccemos a ofTclta. 

Aldoaluento do ｬｮＮ ､ ｩ ｧ･ｮ｡ｾＮ＠

corrol!orat· ainda mais fortomonto o que j:l to
mo dllo ｾｬＱ｢ｲｯ＠ a maleria. 

Não ､･ｩｾｬｉｲ･ｭｯｳ＠ do ｬｲｾｮ＠ cro\er o, e artigo, 
para o qUdl cham, mo a alionçno dos ｉｾｩｬｯｲ･＠ • 
ｾｭ｡ｬｬｬ｣＠ do ･ｬｬｧｲ｡ｬｬｾｊｯ｣ｩｭｯｮｴｯ＠ do ta IHo'incia, 
alJ.llldonatla :í pu"tlca lacanha o administra
No do o(illtad?s do r. ｊｯｾｯ＠ Thomé, esbanja. 
dor do dllluolros pulJlicos. 

• ,{( ALUEI )ll\TO DE I:\DIGE:\ IS.- 110m . orviço 
o !nConlestavellllenlo o que acaba de Ilre lar 
o ｉｬｬｵｳｴｾ｡､ｯ＠ sr. consolueiro Costa Pereira, com 
o autlll'1sJr o preidenle do Amazonas a con . 
tractar a ｲｵｮ､｡ｾＱｉ＠ do um e. l"belerimenlo ru
ral .nas regiões do rio ['uru para oducaçJo o 
en\lno do IIldlgenas ... .... 

« A sensat.1 ren e. õcs quu eguem rorten 
com ao CorreIO da Ballla, 

« ao é do certo uma id_ia n"va, antes por 
v,ezes tom sidll lentilado \J di'culidl1, dcntro e 
rora do imperill, o ｰ ｣ ｮｾ｡ｕｬ･ｮｴｯ＠ do allrilhi.' pe 
ｉｾ＠ ca.techee novos olJ.Clro pard a obra da 
clvill ilÇ;'U. 

« i ruuilns a suppõcm rJiOicil do prompla 
rcalisaçãll. bom I)I)UCOS du\i,lam dus seus ru
ull.ldus, c\tensos o miraculo os; 

'I I'orqoe aproveitar es as iDnumorns lribus 
ｯｾｲ｡ｄｴ･＠ , quo transitam oeio'as pclJS mallas 
virgens; du-Ihos uma dirccç30 laboriosa e 
sabia, ensinando-Ihcs a p,ilal' ra do trabalho e 
do prog"csso, é eniço que e recollllllenda 
por mullilllos e dlstlOdo ' lado., e cUI 15 'dn
tagens não podem ser do lioa fé conte.tJda . 

« De facto , além da obra lJumanil,lrra o 
clJrislà do arrancar tanlas alma da bal baria e 
do erro, de pôl·as em caminIJo do cumprirem 
dignamento seus do.tino ; de razer, em re u· 
mo, do urna ｰｯｲｾｯ＠ do homons anguinolcnlos 
e rorozes ou Iras lantos cidoldfios ulcis o preso 
tantes-lia, do mais, elTeilos sociac5 de oulra 
ordom, que o duvom nocessariaOJonto collJer 
um bem da oconomia nJcional. 

" Falia ｾｯ＠ em colonisaçilo o trangeira. e el 
la na ｲｾ｡ｬｩ､｡､ｯ＠ tem pro,luzidv m OI er:;os 
paizes rosultJdo ･ｾｰ｡ｮｴｯ＠ o 6 reao . 

(( ｾｯ＠ Brasil, porem, pilr u,md ｲ｡ｴ｡ｬｩｾ｡､｣＠

cTuél, 1010- e e lcrili'ado lodos áS on aio , ｦｾｩＭ
10 110 scnnoo 00 cnaUJur 1'"31..:1 1IÓ"3 ｜Ｑｾ＠ 'tTwt5' PII

los e trangeiros. 
« E apezar dos e forças ne so enlido cm· 

pregados pelo governo o por parliculare , a 
I'crdado é quo o paiz narla tem con eguido de 
suas tentativas, o o proliluma o pera ainda por 
solução satisfacloria, . 

« Ora, ablllida a cscravatura, o dlffi.cullada, 
cllmo sc acha a clJloni"açào estrangeira, pa
reco quo eria de boa pulilica prucurar entre 
as lribos selvagens o llraços de que tanto ca
recemos. 

« Si e ses nflo trazem eomo uccede cll m os 
ostrangeiros, o progres o de sua. patria ｰ｡ｾ｡＠
introduzil-os aqui, pelo Olono ;lo l,ntelligencl' 
JS a que podemos imprimir uma dlrecção, 10-
da a nosso pal.lJar. apro'eitando o quo ellas 
li'orem do apl'lll'eitJl'el, ｩｮｮｯ｣ｵｬｾｮ､ｯＭｉｵ･ｳ＠ a 
santa idéa d" pJtriotismo, illustrandG·as a sa
bur nosso, o fazeado ､Ｎｬｱｵ｣ｉｬｊｾ＠ vontades outr? 
tantos instrumento de feliCidade da palrta 
('ommum. , 

ﾫｃｯｮｳ･ｲ｜Ｇ｡ｲＭｾｯ＠ lJiJ ｾ＠ ,im certa 1J0mogenol
dado de costumo_o tio lislas e do ｡ｾｰｩｲ｡･ｳＮ＠

• O imporio ga:1haria !ilhos d,edic,'dos, quo 
sobretudu não toriam do rcpartlr com ｾｵｴｲｯ＠
paiz o seus cuidJdo ,a sua rocordaçoes o 
o scu ;;mor. , . 

« numen já ci,ilisado o homens ror CIII' 
sar-CIII brelo furmariam todos uma só nação 
laboriosa e rorte. . , 

« Cm certo eclecli mo dana o loque a estJ 
naç;'o. a sim rCJulenescida, ,o rJdada pela sua 
natureza \iril ,I grandcs do,lIno ,a ruluro e -
plendoruso o celta, 

fi Alguem ｪｾ＠ di ｾ･ＺＮ＠ . . 
:-;ós podemus razer m31S Jo no,sos 1I1dws 

do Ｈｾ［Ｑｃ＠ ｦｩｺ･ｲ｡ｬｾｬ＠ .Ceres; l'roOlotuou e Orplto u 
dos "regos pllmltlvO . . 

« Ellos não linham nem vapor nom Ｌ･ｬｾｃ ｬｲｴ ﾭ
cid.ldo para au,ilia l-o om sua auta ffi lssao do 
r az o de progre 50. d'd d 

P ndo do parto 3 que IDo e carl a e.e 
do ｾＬｵＧｾｬ｡ｬｬｩ､｡､ｯ＠ o o Oluito ｱｾｯ＠ ｾｯｾ･ｭｯ＠ ao.s pr l
mitiloS pu 'uldores desla rll]0IS Ima lorra, es
se milhüo do indios I'alom, pelo menos, 
500,OOO:ooog. 

(( ;\J indu,lria o 
ro ao melh ros 

cau, a sal ararrilha, a ipccacuanha, o cravo. 
o 0100 do copah} ba o a infinila8 especiaria 
que enriquecom os serlÕe. do Amazona, de 
GOyilZ e de M"tO Gro 50. nno ua no mundo co
lonos lJuo pos am com polir com os no SOl in
dios I 

f( yós pOI!is br.lços para a agricultura o pa
ra a Industl'lJ oxtractlva; eis-ahi um mil/tão 
do braziloiros, que, ｳｵｰｰｬｩ｣･ｾＬ＠ vos o.tendem os 
braço, pedindo luz para a ｾｉｲｮ｡＠ o p50 para a 
boca: inst"/lcçlio e IIIlltL.tria. 

« A ｣ｯｭｭｩＬｳｾｵ＠ de inlJuerito da Ihhia tam
llell/ . e occUI'0U desse imporlallle a sumpto. 

« O' Srs. commondadores ampaio Vianna 
e L1ccrda a . im o cxprimiram: 

« .. , . E te g".lnde embaraço de apparo
coria si 001 lez de import.lrmos e trangoiro , 
alTciLo a clima diversos du nosso e á cultura 
f.,eil. fus em organi<ada coll/nids ｡ｧｲｩ｣ｯｬｾｳ＠
nacionaes com regimen apropriado, instrucção 
e (l I/ lida adequada,: i a calcche,e dl/s indio 
rosso l'eali,.Ja em IIIJi'.r c,cala e po.' dlver o 
ｳｹｳｬｯｭｾＮ＠ pondu·se :í Ic,tJ dclla acerdole in
lelligenlcs, 11UC soube em por moio d(lI:ei. e 
sUolsorillS cnl'aminh ;II' lanta cenlenas do fa
milia infelizc. ao g/'emio dos centro agrico
las, cOllvencendo·as d.1 nubiliLJç:io do traba
lho, e bem as iOl de' rundJrom um futuro de 
tranquillidade e rurtuna (la/'a i.)) 

{( Adoplando a mesmas idé ... a commissno 
de inquo/'itu da pro, ｩｮｾｬ｡＠ do Paraná diz o so· 
guinle: 

(( Deveria produzi/' lJon re ullados a funda-
ｾｯ＠ de c colJ , olldc I' menino. indios achas
em ins!rucçflo. O culli'lI do ua intclligencia 

ref"rmal,os,uia, sem du' ida, c o conhecimen
to que elle adquirom da lingua porlugucza, 
sem perder apropria, p' estaria â cd lechese 
oulros e mais imWlIlantc seniços do quo os 
que oblom OJi sonarios, ). 

« O as umpto é digno de es tud o e medita
ção. 

(( i e a lJue31ões .omp/'e tivera m cer to 
valor uoje ellas CI ｾ＠ cem do import'Jncia, at
lenta a ｳｩｬｵ｡ｾｯ＠ do pail. cUjJ lal'oura reclama 
pro' idencia acertada e urgc=te . li 

Leia, o respond J, sr. loJo TIJ otné. ,. 

INEDlTORIAES. 

｟ ｾｯ＠ Publico. 

Tendo pArlido para a cida de de S, Fr,l1l
｣ｩｾ｣ｯＬ＠ 110 dia 20 tlo corren tp mez. n<l ' i, por 
S. Lourenfo. acompan hando mi nba prezada 
m;ii (1110 vollav8 da I isila f cita a mim e a 
minha r.lmllia. regres ei no dia ｾＵＮ＠ ficando 
hujo admira lo de que o Conservador. em 
ｾｵ＠ noticia rio, co m o li lu lo EX(;A NO CORRIGI' 
no. queir.1 allriIJuir· me o c, cripto tl e iotli
I'idllo de igual Domo ao meu, reito em 
Porlo Aleg.e no tlia 16 ､･ｾｬ･＠ mez, quantlo 
cu mo ach;1I a nosl a capil,II , 

ó á lIlii 10ntil,Ie, que ro nl ra mlln nulre 
es-a gel1linha do Comervad1r , atlrlbuo "?' 
procetlimento lão .gnobi l, l,oi.; (pI O perrel-
Ｑ｡ｻｦｬ･ｮｬｾ＠ sabem não ter eu srguido para 
Porto Aleg.e. o lIlui lo 11 OIlOS que livesse 
allercacão com ｾ ｉ ｡ ｮ ｯ｣ ｬ＠ Goncilh'cs da Costa, 
a lJue,,; aliá ncm co ohpço .. 

Se. pois, a g,'olin ha do Conurrodor SlIp
põe que leria occa , i'-Io aS ild., para depri
mir-mo com aque ll .1 puhlicação, e de e 
mudo lomal' um desCurço. porque oão 
a acompanho , enganou-se pel reilamenle. 
I isto como rel,z mente p"sso repellir COID 
dignillaúe ･Ｇｾ ｡＠ prolocaçf\o, a qual só le e 
1101' 0111 prejudicar a ｭｩｾｨ｡＠ ｲｾｉＩｬ｜ｴ｡ｬｬｯＮ＠ em
pl e laolo-mo um ae lo naquelle e 'crljlo, de 
que uão so u Aulor. 

Pe, doando-Ihos a injuria, sou m;11 leu.
roso rio q ue os 111 eu ' graluitos delrlcl4lr 
csses mes 11 05 que outr'ora recoobec a
lilO co mo amigo sincero c úedicado, O qaa· 
es hoje a'é buscno ｯｦｦｾｬｉ､･ｲＭｭ･＠ tOtII ri
ptos alh oios, só Ilorque em Po"!' ...,. 
exisle UO\ indhlduo com nome.... a 
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"Dho tbde as mait sulemlles provas), ｮ｣ｾ＠
plQlIDdo meU pruced meulo pelos <los lral
dores, qllO rm t'7 de selembr.o de t 87 I 
me ""IUllo, dizeudo lerem feito proposllo 
dI... • tsUrem nem fazerem reuniões 
pln qa.lquer fim: d'aqllelles quo já se es-

Mas o que rez o homem lramu?lho: in
cluio os .tO mil réi5, quando rOI pag.ar c 
labellião danrlo·lhe apenas t 008 réiS, e 
disse.lhe' - os 300g000 réis paga-OS ful:!-

t 
r se nas oolumll 3S fio Jornal do 

es a m p D" I . fi d' se 
Commercio de 11 do mez que IOJ6 lU a- , 

E dessa posiçãO crilica, diffi r.í l 0. incom-

no ! ! I ! ! ! ! ! ! ! \ ! ! I ! I
. o J uca das alegrias - g"lgllra de um moe a . . I !"EI TO 

sa\lo morlal a porIa <la provlnrla -;- 1 

aeeerlo de dizerem- me por escriplo, quo 
por Ir.tid.io e sympalhia n que era lovado 
... quelle que comOligo U\'esse lr:llado 
pela primeira \01 - se dirigião n mim pe-
41000 ｲＸｖｯｲｴｾ［＠ d'nqoelles quo, pa ra mO\'e 
rem I compilixão, dizião - que imporlu
.1,ftO .os ﾫｲｮｄＡｬｯｾＬ＠ quando 3 ellos os pe
qlleDos recorrem "ara oblercm empregus-, 
､Ｇｵｱｵｲｬｬ･ｾ＠ Ooalmeulo - que para ｳ･ｵｾ＠ fins 
iUfOCa\l'to a ｩｬｬｴ･ｬｲ｣ｳｾ｡ｯ＠ de objeclos ch.,ros 
ao meu coração. ;,fim de oblc' em prolec
çAo-: dou ao desprezo essa pro\'ocaçfw, 
filha do ､･ｾｰ･ｩｬＨｪＬＧ＠ que em uaua póde tis
lIar-Dle. 

ESla foi um;! das espertezas, e oull as 
exislem Tlesse dinheiro recebido. 

Deveria lIelll delia me occupa r, mas ra-
ço-o por ･ＰＸｳｩｾ･ｲｩｬ￣ｯ＠ aas meus (lalricios e 
amigos. 

Desterro, 26 de dezembro l1e 187'. 

O ad,ogallo Manoe! Jo!e de Oliveira. 

Desde 5 de janeiro ､ｾ＠ 1874, dia em que o 
cIJllal4earll recebeu com alegria, por philan

tropia, a qURntia de um conto e quinhentos 

mil réis, para pagamento das custllS e maio 
despezas dos processos - que pede-se Il pu
blicaçP.o da conta das despezas e custas em 
que fói despendida aquella quantia, que para 
o •• mo fim lhe foi entregue, conforme SUB 

exigencia. 
E estamos no fim do anno, e o philú."tru 

pico, nem &.0 menos corno cavalhei/'o, tem 
querido publi,e.ár a conta. afim de satisfazer 

...D roIJlnetenle r.ecibo, que tem sido por ｴ｡ｮｾ＠
vezes pubticado em doi. jornaes; pois sempre 
julgámos que o cavalheiro com a mesma 
alegria entregasse o saldo das ditas despezas 
e custas a Sauta CRsa de Misericordia. 

Porém nllo aconteceu assim : 
Lambiato zelote ele torcer. 

Certamente continúa na opinillo de NÃO 

ACIlITAR DOIS CONTai PARA o SENHOR DOS PAS

sos!!! 

RECIBO. 

• De claro que recebi do Sr, E5te\'ão Ma
noel 81 oca rtlo ｾ＠ enlreguei ao Sr. José ｏ･ｾﾭ
nno dos Sanlos a quanlia de um coalo e qUI
nhenlos mil róis, afim de se perdoarclII um 
ao oulro, os crimes d{l inJlIl ias impressJs 
porque furão ambos ｣ｯｮ､･ｬｬｊｯＳ､ｾｳＬＮ＠ por seno 
lencas U.,das pelo dr. juiz de (lIrello deslJ 
con;arca ficaudo o SI'. Josó Delfino dos San
lOS obrigado a pagar as custas c despesas dos 
processos. E por ser \'erdade firmo o pre
ｾＸｮｬ･Ｌ Ｍｄ･ ｳｬ･ｲｲｯＬ･ｭ［［＠ de Jalleiro de 1871. 
(Esta uma eSl,lmp,lha lia 2001's. ioulilisa
(3),- Manoel Francisco Pereira Nello.
COlIJO leslemunha. Jo!é Francisco Pache
co.- Como teslemunh" declJro que vi o 
Sr, Nello receber a quunlia de 1 :5008000 
rs . , e ouvi o mesmo Sr, Netlo afiançar que 
tinha enlregue a dila quaolia ao Sr. José 
Oel5uo dos Sanlos, o qual se obrigava ao pa
gamento das custas e l/IalS despC3as dos pro
cessos. - OestHHo, 5 de Jaueiro de 1874 .
A lexandre Augusto J gnacio da Silveira .
Como leslemullh,1 Ed. Saltes. - Como tes
lemullha <1u que fica l1ilo at'Í1I\3 - Bento 
Gonçalves Amaro. » 

MOFINA. 

APPELLO. 

In\'oca-se O disti;:clo cavalheirismo do Sr, 
José DcllillO, para (por philantropio) puhli
car ｾ＠ conla doiS dl'sl'ezas e CU-LIS, em que 
tô.L ､ｾｰＮａｵＮ､ＮｩＮＱＮｮ＠ .!to 'luonl.i1l- J..o 1 .. .t.OllG ｉ Ｇ ｾＧＭ ..qU-G 

ｰｾｲ｡＠ esse fim lhe foi eolregue pelo Sr. Ma· 
ooel F. P. Nello, do parle do Sr, Eslevão 
Manoel Brocarrlo. 

Não se lhe pediria csla graça, ou aoles, 
gual'llar-se-hla perpetuo sllellcio. se o Con
servador não Ih'osse urbi el orbi decan tado 
em prosa o aclo cavalheiroso !.lo perdão dado 
ao SI', Eslevão, ,em r., lIar no ｣ｏｬｬ｣ｾｵｩ＼ｬｵ＠ por 
esle ao Sr. José Oelflno, ｯ｣｣ｵｬｬｾｮ､ｯＭｵ＠ sem 
duvida, por convcDiencia propria, ' 

Au. revolr. 

ｚｉｇＭｚｾｇｓＮ＠

DIHECTOR D/\ THESOUlURI.\ I nOVIN-
CIAL DE SANT.\ CATHARlNA l!l!\! 

-
E o Rozas enUio dando um ponlapé no 

barril, com os pcs livres, fi_cnra por ｾｬｬ･ｳ＠
pre,os no ｬｲｾｬｰ･ｺｩｯ＠ com as mao.s para baiXO, 
.Iaudll 1I0is balanços alcilnça' a ｰ･ｬｾ＠ gola o 
SI', Lobão, e o fará, sallando por cima das 
eslantes tia Iypographi.,., ･ｳｵｾｲＺ｡ｲＭｳ･＠ ｃｏｉｾ＠
o quarlel ua pulicia- feIto capllao da polt
cia e typographo graUs do Conservador I I! 

Emseguida, subirá O Thomb Joã?, fa
zendo a mesma parto, porém cum maIs dc!
treza, agarrando o Pilltinho llraga ｰ･ｬｾｳ＠ ca
nellas lira-o do lloljahy para a capllal -
feito presúlcnte da assembléa provincial I I I 

Depois com lima nova manobra-? atira 
oulra \'ez em Ilajahy-ganliando !eu cen
tos mil réis mensaes e muitos outro! ache-

gO! fi Ii 

DO(lois segllra ' o pela gola, arranca· o da 
commis.ão, e o collllca IIOS arnlazellS da 
aHandegJ -onde vai ganhar trinta conto! 
de reis, sem lei p,ecPlli llo proposla cha
maudo concurrenles 111 tI 

o Juca das alegrias, o EIlly. o Rozas-em 
cima do lrnpezio r.l rão uma escadinha púr 
oude subirão ás nUI·eIlS. 

.As outras sortes podem se t \ islas DO im
pre,so que corre ás quarlas-feiras e sauba
dos-trazeodo á frenle a plÍmeira sorte 
sempre exhibitla pelo Thomó João:-expe
dienle, expediente. 

No dia 27. dia em quo ｣ｨｾｧｯｵ＠ o paquele 
da côrle, s. ex. eslava affiiclo para receber 
a curresplludencia. E oão esla va ｃｏｉ｜ｉｾｯｬ･＠

com u:, amigos. porque oslJ' a ('001 o sou 
pretlileclo chapéo de apanhar c6cos. 

ANNUNClOS. 

" Para , s!e Senhor ･ｬｾ＠ a senhora o quanto 

quizel', com lanto que para mim quero 1:500$ 
po"que quero ganhar e não perder, nem uma 

(olha de papel, llem um paWo; pois era ｮ･ｧｾ＠

cio para Ires cantils de réis. " 

" E ia me arrependi, dis3e ､･ｰｯｩｾＬ＠ por ter 
pedido só um conto 6 quinhentos mil réi s, 
em raZllo do homem nno ter filllos nem ser 
philantropico, nem cavalheiro, por 'isso ba via 
de dar a quantia que eu quizesse, porque 
elle tem vergonha de ir para li cadêa soffrer 
pelo que eu fiz com louvores de tlldos aquet· 
las que süo de ｭｩｄｨ ｾ＠ espbera." 

Como noticiamos 1\0 jorual do t 7 do mtz 
que hoje Onda-se, amanhã terá I"oar a ex
hiuição 110 Rozas, Clll companhia de uutro. 
acrobalas que se mostrarão no Lrapczio, le
vanlallo nos fundos de sua rosidellcia. 

t 
João POllluinho do Silva ｣ｯｮｬ Ｇ ｩ､ｾ＠ a todas 

as pesso<ls Ile sua amizade para f.lzerem o 
cariuozo obsequio de assislirem a uma 
missa que manda celebrar, no dia -; de Ja
nciro, pelas 8 h"ras da manhã, lia igrpja da 
Ordem TerreirJ de S. Francisco, por alma 
de SU.I sempre lemuroda ･ｾｰｯｺ｡＠ D. Rita Ca
rolina da Silva, (leio quo dtlsJe já se con
fes a ｾｧｲ｡､･｣ｩ､ｯＬ＠

Juca das alegl'ias. 

Des,te o dia 21 de selembro de 1813 
ｾ｡ｬ｡ Ｎ＠ em quo rlli profllrida senlença, alé õ ｵｾ＠
pnw? 11e 18H, dala em que recebeu a 
ｱｬｬ｡ｮｬｾ｡Ｌ＠ alud ., 11:10 linha pago nem á Lypo
grapll.1a, num ｾｯｳ＠ labeliães. o Dem á eSlação 
lia lelegrilpho !II! 

o ーｲｯｧｲｾｭｭ｡＠ corro impresso pela citla
de; daremos alJui algumas das parles mais 
Inloressa ntes . 

Virá. cumprimenlar o publico de cima do 
trapezlO, segurando em duas ＱｬＰｮｬｾｾ＠ de um 
lenço, cad,1 uma em sua mão:-ll'uma das 
ponlils. lê-se-hontem-, n'oulra-hoje c 
em .balxo-agora. A primeira pala' ra ｾｹＧｭﾭ
bollsa o, passado crutfllmo, a srgUII<llI o 
lempo sombreado; a Irrccira - ECRETA
RIU DO GOVEI\NO DA VnUVI:-;CIA DF 
SANTA CATII I\RINA !l!I!!!1 . 

Dcslurro, 30 de Dezembro de t 874, 

cl.un EUTEllPE QU.\TRO DE ｾｬ ｩ ｜ｒￇｏＬ＠Recebe u 1 ::iOOgOOO para pngamento de 
lod as ｡ｾ＠ dospezas o ｾｵｳｬ｡＠ tlo pror.esso, fi
cando a oulra parle hVI'c complelamenle de 
ludu. 

Em ｳ･ｧｵｩ､ｾ＠ calçará as fôrmas tortas
SUSlleoso no lrapezio pelos cotovelus. 58 sflo ｾｮｲ｡＠ admissão de socios, domingo 

3 do JunCll'o p. fu luro, ás t t horas do dia. Ora esta lendo já d,1UO 408000 ao label
lião, de\ ia por conseguinle recebei-os, \; sto 
como fira\il livre do lu do o a oulra 50 ohri

cuslas o mais des-

ｄｯｰｯｩｾ＠ 11e ca.lçadas suspenderá no pés 
um lJaml de qUlIllo, em cinHI do qual eSlá o 
Jllca das. alegrias-quebrando ullla garraf., 

meiO, e razonuo sahir de donl ro um 

O ecreta rio - Lopes JunÍllr. 
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